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Instituição do Cadastro Estadual de Pedófilos, no âmbito do Estado do Pará 
de autoria do Deputado Rogério Barra e relatoria do Deputado Delegado 
Toni Cunha que concedeu voto favorável. O Deputado Rogério Barra autor da 
matéria esclareceu que a iniciativa tenta facilitar a informação aos contratantes 
de trabalhadores para domicílios ou escolas onde entrem em contato com 
menores, ressaltando que a referida lista seria apenas de pessoas condenadas 
em última instância, já transitado em julgado, de modo a evitar injustiças, 
insistindo que o cadastro promoveria a facilidade de consulta, hoje de modo 
muito mais restrito. O Dep. Iran Lima pediu a palavra e propôs que o projeto fosse 
deixado para análise ao final da pauta, pois esperava informações já solicitadas 
que a iniciativa não traria despesa ao Governo, o que o tornaria inconstitucional, 
seguiu considerando a importância do projeto e parabenizou o seu autor, o  seu 
pedido foi aceito por todos e o projeto foi deixado para análise e votação ao final 
da pauta; 23-PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 788/2023 que Proíbe a 
participação, exploração de Crianças e Adolescentes menores de 
dezesseis anos ou a veiculação de sua imagem em qualquer evento em 
local público, envolvendo conteúdos que proporcionem ou incentivem a 
erotização e sexualização desses menores, por serem entendidos como 
porta de entrada para a pedofilia de autoria do Deputado Wescley Tomaz e 
relatoria do Deputado Martinho Carmona com voto favorável, o que foi 
aprovado à unanimidade; 24-PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 836/2023 que 
institui a Semana da Extensão Rural e do Extensionista Rural, a ser 
realizada na semana do dia 06 de dezembro de cada ano de autoria do  
Deputado  Josué Paiva com relatoria do Deputado Eraldo Pimenta, 
recebendo voto favorável, concedida Vista ao Deputado Iran Lima; 25-
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 842/2023 que Institui no Estado do Pará, 
o Dia da Inovação e da Tecnologia no campo a ser comemorado em 25 de 
fevereiro e autoria do Deputado  Wescley Tomaz com relatoria do Deputado 
Eraldo Pimenta, que concedeu voto favorável o que foi aprovado à 
unanimidade.26-PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 876/2023 que Dispõe 
sobre a criação e incentivo ao Cicloturismo no Estado do Pará, e dá outras 
providências de autoria da Deputada Paula Titan com relatoria e voto 
favorável Deputado Delegado Nilton Neves, aprovado à unanimidade; 27- 
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 349/2023 que Dispõe sobre a isenção do 
pagamento de custas judiciais para Agentes Estaduais de Segurança 
Pública, que recebam renda mensal correspondente ao valor de até 10 
(DEZ) salários-mínimos, no Estado do Pará de autoria do Deputado Rogério 
Barra com relatoria do Deputado Delegado Nilton Neves recebendo Voto 
Contrário por inconstitucionalidade. O autor foi informado do voto 
contrário e não se manifestou, o Voto Contrário foi aprovado à unanimidade. 
28-PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 418/2023 que Dispõe sobre a regulação 
da exploração de água dos rios e o combate à exploração ilegal por navios 
cargueiros internacionais no âmbito do Estado do Pará de autoria do 
Deputado Rogério Barra e Relatoria do Deputado Martinho Carmona 
recebendo VOTO CONTRÁRIO por inconstitucionalidade; o autor foi 
informado do voto contrário e não se manifestou. Nesse momento de 
discussão do projeto o autor, Dep. Rogério Barra,  pediu a palavra e considerou 
que respeita o voto contrário, mas ressaltou a necessidade de trazer essa 
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discussão para a Alepa, apontando a necessidade do Parlamento respeitar as 
denúncias contra a pesca de arrasto praticada no Marajó de forma predatória e 
da bio pirataria, pois esses navios de outros países, com destaque para a China, 
trazem água salgada de lastro, a despejam em nossos rios e junto com o 
pescado do arrasto coletam água doce na mesma proporção, ressaltando que o 
tratamento da água doce para consumo é mais barato do que da água salgada. 
Prosseguiu dizendo que ele já oficiou à Marinha do Brasil o ato de invasão e 
biopirataria da pesca predatória; O Dep. Iran Lima a quem foi concedida a 
palavra, ressaltou a necessidade do debate e de construção de uma agenda 
positiva, necessitando promover o debate e definir o caminho a ser tomado, na 
esfera estadual ou federal, para tratar a questão, tanto da água como da pesca 
ilegal. Foi aprovada Vista ao Dep. Iran Lima 29-PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 
Nº 601/2023 Ementa: Dispõe sobre a regulamentação da Veste Terapêutica 
Associada a Tracionadores, de autoria do Deputado Adriano Coelho e 
relatoria do Deputado Delegado Nilton Neves, que recebeu Voto Contrário 
por inconstitucionalidade, porém o autor foi informado do voto contrário e 
não se manifestou; o Voto Contrário foi aprovado à unanimidade. 30-PROJETO 
DE LEI ORDINÁRIA Nº 547/2023 Ementa: Dispõe sobre a autorização ao 
Poder Executivo Estadual para incluir a temática "Educação Política e 
Direitos do Cidadão" na grade curricular das escolas públicas de ensino 
fundamental e médio, no âmbito do Estado do Pará de autoria do  Deputado 
Rogério Barra e relatoria do Deputado Delegado Nilton Neves recebendo  
Voto Contrário por inconstitucionalidade; o autor foi informado do voto 
contrário e não se manifestou. O Voto Contrário do Relator foi aprovado à 
unanimidade. Nesse momento foi retomada a discussão do ítem 22-PROJETO 
DE LEI ORDINÁRIA Nº 610/2023 que Dispõe sobre a Instituição do Cadastro 
Estadual de Pedófilos, no âmbito do Estado do Pará de autoria do Deputado 
Rogério Barra e relatoria do Deputado Delegado Toni Cunha que concedeu 
voto favorável, foi quando o autor Dep. Rogério Barra tomou a palavra 
concedida e informou que o cadastro não iria trazer despesa p o Estado apenas 
a disponibilidade em fazê-lo. Em seguida o Dep. Eliel Faustino considerou a 
proposta fundamental quanto ao mérito, para coibir esse tipo de crime contra as 
crianças, porém considerou que o STF já havia declarado inconstitucionais duas 
iniciativas semelhantes por considerar matéria de competência da União, porém 
considerou relevante um estudo mais aprofundado sobre a questão. Nesse 
momento, o Dep. Iran Lima avaliando as falas do Dep Eliel e do autor Dep. 
Rogério Barra, propôs a necessidade de um debate entre eles nos gabinetes, 
aprofundando a questão antes da matéria ser encaminhada à votação, de modo 
a dirimir as dúvidas e garantir o êxito do projeto. Foi concedida Vista da matéria 
solicitada pelo Dep. Iran Lima. NADA mais havendo a tratar, o presidente 
encerrou a reunião às 16:00h. e para constar, eu, Heliana Lima lavrei a 
presente ata que em seguida será aprovada pelo presidente da reunião.  
  

   

Deputado ERALDO PIMENTA  

Presidente  
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ATO DA PRESIDÊNCIA

EXTRATOS 

 

 

 

 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ 
 

 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2024 

 
Nº Processo: 012467/2023. OBJETO: O objeto consiste na “CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE ENGENHARIA NO I COMAR”, 
conforme especificações técnicas e informações contidas no Edital da 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2022-CPL/ALEPA e seus anexos, 
compreendendo os serviços remanescentes de obras referentes ao LOTE III. 
CONTRATANTE: Assembleia Legislativa do Estado do Pará. CONTRATADA: 
Líder Engenharia Eireli, inscrita no CNPJ nº 14.127.864/0001-83. DATA DA 
ASSINATURA: Em 05/03/2024. VALOR TOTAL: R$ 1.721.640,74 (Um Milhão, 
Setecentos e Vinte e Um Mil, Seiscentos e Quarenta Reais e Setenta e Quatro 
Centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.122.1496.8552 / 4490.51. FUND. 
LEGAL: Art. 24, inciso XI, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações. ORDENADOR 
RESPONSÁVEL: Deputado Francisco das Chagas Silva Melo Filho. 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2024.  
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2023. 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003185/2023. 
 
DAS PARTES: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ – CNPJ nº 
05.018.544/0001-02 e a empresa LOCDESK LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMATICA LTDA ME – CNPJ nº 17.811.328/0001-90. 
 
DO OBJETO: Registro Preços para futura e eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, 
INCLUINDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA, ASSISTÊNCIA TÉCNICA, FORNECIMENTO DE PEÇAS, 
SUPRIMENTOS E INSUMOS NECESSÁRIOS, ATRAVÉS DE SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ. 
 
DOS PREÇOS: Vigorarão na presente Ata, os preços unitários, constantes da Proposta 
Comercial do FORNECEDOR, perfazendo o valor global estimado de R$ 30.160.464,00 
(Trinta Milhões, Cento e Sessenta Mil, Quatrocentos e Sessenta e Quatro Reais). 
 
DA VIGÊNCIA: A vigência da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão 
Eletrônico n° 016/2023, será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 
 
FONTE DO RECURSO: Tesouro Estadual 
 
FORO: Belém-PA 
 
DATA DE ASSINATURA: 07 de março de 2024. 
 
ORDENADOR RESPONSÁVEL: Deputado Francisco das Chagas Silva Melo Filho. 
 
 

 

 

 

 
 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 003/2024. 
 
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2024.  
 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2022. 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12467/2023. 
 
DAS PARTES: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ – CNPJ nº 
05.018.544/0001-02 e a empresa LÍDER ENGENHARIA EIRELI – CNPJ nº 14.127.864/0001-83. 
 
DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRAS DE ENGENHARIA NO I COMAR”, compreendendo os serviços 
remanescentes de obras referentes ao LOTE III, especificados na Planilha Orçamentária, parte 
integrante deste Instrumento, em especial aos Itens 2 e 3, descritos no quadro abaixo: 
 

ITEM OBRAS 

2 CONSTRUÇÃO DO PRÉDIO DA DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA AOS INATIVOS E 
PENSIONISTAS DO GAP-BE – DAIP-10 

3 CONSTRUÇÃO DE QUADRA COBERTA COM VESTIÁRIOS E QUATRO SALAS DE 
AULA NO I COMAR 

 
DO VALOR: Os serviços, objeto do presente Contrato, serão executados pelo valor total de R$ 
1.721.640,74 (Um Milhão, Setecentos e Vinte e um Mil, Seiscentos e Quarenta Reais e Setenta e 
Quatro Centavos), correspondente aos preços constantes da Planilha Orçamentária que 
compreende os serviços remanescentes de obras referentes ao LOTE III da CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA Nº 001/2022-CPL/ALEPA, conforme quadro abaixo: 
 

ITEM OBRAS Valor Total 
(R$) 

2 CONSTRUÇÃO DO PRÉDIO DA DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA AOS 
INATIVOS E PENSIONISTAS DO GAP-BE – DAIP-10 1.337.721,80 

3 CONSTRUÇÃO DE QUADRA COBERTA COM VESTIÁRIOS E 
QUATRO SALAS DE AULA NO I COMAR 383.918,94 

VALOR TOTAL DO LOTE III 1.721.640,74 
 
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Contrato, em razão de sua especificidade, inicia-se a 
partir da data de sua assinatura, e deverá se estender até o prazo final de execução das obras a serem 
fiscalizadas, sem prejuízo de possíveis prorrogações decorrentes de fatos supervenientes ou não 
previstos nesta ocasião, compreendendo em até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual 
período, respeitado o prazo máximo de 60 (sessenta) meses, em conformidade com a permissibilidade 
legal do art. 57, II da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações subsequentes. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
01.101 – Assembleia Legislativa do Estado do Pará 
01.122.1496.8552 – Operacionalização das Ações Administrativas 
4000.00 – Despesas de Capital 
4400.00 – Investimento 
4490.00 – Aplicação Direta 
4490.51 – Obra e Instalações 
 
DATA DA ASSINATURA: 06 de março de 2024. 
 
DO FORO: Belém/Pará 
 
FONTE DE RECURSO: Tesouro Estadual. 
 
ORDENADOR RESPONSÁVEL: Deputado Francisco das Chagas Silva Melo Filho. 
 

 

 

 

 
 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 004/2024. 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2024.  
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2023. 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003185/2023. 
 
DAS PARTES: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ – CNPJ nº 
05.018.544/0001-02 e a empresa LOCDESK LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMATICA LTDA ME – CNPJ nº 17.811.328/0001-90. 
 
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, INCLUINDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, ASSISTÊNCIA TÉCNICA, 
FORNECIMENTO DE PEÇAS, SUPRIMENTOS E INSUMOS NECESSÁRIOS, ATRAVÉS 
DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ. 
 
DO VALOR: Com base na proposta em que foi declarada vencedora, atendendo as 
especificações da Cláusula Segunda do presente instrumento contratual, bem como, as 
especificações constantes na Ata de Registro de Preços nº 003/2024, e as determinações do 
Pregão Eletrônico nº 016/2023, fica a Contratante obrigada a pagar à Contratada o valor global 
estimado de R$ 16.322.990,40 (Dezesseis Milhões, Trezentos e Vinte e Dois Mil e 
Novecentos e Noventa Reais e Quarenta Centavos), perfazendo o valor mensal de R$  
680.124,60 (Seiscentos e Oitenta Mil, Cento e Vinte e Quatro Reais e Sessenta Centavos). 
 
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato Administrativo terá a vigência de até 24 (vinte e quatro) 
meses, a contar da data de sua assinatura.A critério da Contratante e com a anuência da 
Contratada, este Contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, mediante 
Termo Aditivo, até o limite de 48 (quarenta e oitenta) meses, com amparo legal no art. 57, da 
Lei Federal nº 8.666/93. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Todas as despesas decorrentes da execução do presente 
Contrato ocorrerão por conta da Assembleia Legislativa do Estado do Pará, e estão 
programadas em dotação orçamentária para o exercício de 2024, na seguinte classificação:  
 

01.101 – Assembleia Legislativa do Estado do Pará 
01.122.1496.8552 – Operacionalização das Ações Administrativas 
3000-00 – Despesas Correntes 
3300-00 – Outras Despesas Correntes 
3390-00 – Aplicação Direta 
3390-39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 
DATA DA ASSINATURA: 08 de março de 2024. 
 
DO FORO: Belém/Pará 
 
FONTE DE RECURSO: Tesouro Estadual. 
 
ORDENADOR RESPONSÁVEL: Deputado Francisco das Chagas Silva Melo Filho. 
 

 

 
 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ 
 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 020/2022. 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11010/2023. 
 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 001/2022. 
 

PARTES CONTRANTES: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ - CNPJ: 
05.018.544/0001-02 e a LÍDER ENGENHARIA EIRELI – CNPJ: 14.127.864/0001-83. 
 

OBJETO DO CONTRATO ORIGINÁRIO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 
EXECUÇÃO DE OBRAS DE ENGENHARIA NO I COMAR, EM ESPECIAL NO QUE SE 
REFERE AOS LOTES I E II. 
 

OBJETO DO PRESENTE ADITAMENTO: Constitui objeto do presente instrumento o 
acréscimo e supressão de quantitativos do Contrato nº 020/2022, com fundamento no inciso I, alíneas 
“a” e “b”, bem como § 1º, do art. 65 da Lei nº 8.666/93, para melhor adequação às finalidades de 
interesse público. Considerando a necessidade de melhor adequação técnica dos serviços ao objeto 
do Contrato Administrativo nº 020/2022, objetivando melhorar o cumprimento do seu objeto, o que 
justifica os ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES DE QUANTITATIVOS, de itens da Planilha Geral de 
Serviços.  
 

DO VALOR DO CONTRATO: Consoante às alterações indicadas no subitem 1.1 da cláusula 
primeira, note-se que, primeiramente foi sucedida a supressão de itens constantes da Planilha 
originária, totalizando o valor de R$ 64.939,21 (Sessenta e Quatro Mil, Novecentos e Trinta e Nove 
Reais e Vinte e Um Centavos), Em seguida, sobreveio a substituição desses por outros serviços não 
previstos inicialmente, que consequentemente, provocaram acréscimos nos quantitativos já 
existentes, perfazendo o total de R$ 1.389.564,48 (Hum Milhão, Trezentos e Oitenta e Nove Mil, 
Quinhentos e Sessenta e Quatro Reais e Quarenta e Oito Centavos), conforme evidencia ambas as 
situações na Planilha constante do Anexo do presente aditamento. 
Diante de tais modificações, ao valor original do Contrato referente ao Lote II, de R$ 4.647.768,04 
(Quatro Milhões, Seiscentos e Quarenta e Sete Mil, Setecentos e Sessenta e Oito Reais e Quatro 
Centavos), fica acrescido o valor total de R$ 1.324.625,27 (Hum Milhão, Trezentos e Vinte e Quatro 
Mil, Seiscentos e Vinte e Cinco Reais e Vinte e Sete Centavos), o que equivale ao percentual de 
28,5002448185861%, ficando o Contrato original, referente ao Lote II, atualizado para o valor total 
de R$ 5.972.393,31 (Cinco Milhões, Novecentos e Setenta e Dois Mil, Trezentos e Noventa e Três 
Reais e Trinta e Um Centavos).  
 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  
01.101 – Assembleia Legislativa do Estado do Pará 
01.031.1496.7624 – Construção da Nova Sede da Alepa 
3000.00 – Despesas Correntes 
3300.00 – Outras Despesas Correntes 
3390.00 – Aplicação Direta 
3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 

DA RATIFICAÇÃO: As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições 
estabelecidas pelo instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 
 

FONTE DO RECURSO: Tesouro Estadual 
 

FORO: Belém-PA. 
 

DATA DE ASSINATURA: 12 de março de 2024. 
 

ORDENADOR RESPONSÁVEL: Francisco das Chagas Silva Melo Filho (Chicão). 
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DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

PARECERES DE PROJETOS DE LEI


